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S U M Á R I O 

Conse lho de Ministros: 

Decreto n° 36/98: 
Cria o Centro de Documentação e Formaçao Fotográfica - CDFF 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n° 36/98 
de 14 de Julho 

A FOTOGRAFIA REPRESENTA A MEMÓRIA VISUAL DE UM PAÍS, ALÉM DE 
SER UM PODEROSO MEIO DE COMUNICAÇÃO E INSTRUMENTO DE APOIO 
INDISPENSÁVEL NAS ÁREAS CIENTÍFICA, ECONÓMICA E SOCIAL. 

TORNANDO NECESSÁRIO CRIAR A INSTITUIÇÃO QUE ZELE PELA FORMAÇÃO 
FOTOGRÁFICA, PELA PRESERVAÇÃO DO BANCO NACIONAL DE IMAGEM 
FOTOGRÁFICA, AO ABRIGO DO N° 1, ALÍNEA E), DO ARTIGO 153 DA 
CONSTITUIÇÃO, O CONSELHO DE MINISTROS DECRETA: 

ARTIGO 1. É CRIADO O CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E FORMAÇÃO 
FOTOGRÁFICA ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR CDFF. 

ART. 2. O CDFF É UMA INSTITUIÇÃO PÚBLICA TUTELADA PELO 
GABINETE DE INFORMAÇÃO, DOTADA DE PERSONALIDADE JURÍDICA E DE 
AUTONOMIA ADMINISTRATIVA. 

ART. 3. A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CDFF REGEM PELO 
ESTATUTO ORGÂNICO, EM ANEXO, O QUAL FAZ PARTE INTEGRANTE DO 
PRESENTE DECRETO. 

APROVADO PELO CONSELHO DE MINISTROS. 

PUBLIQUE-SE. 

O PRIMEIRO-MINISTRO, Pascoal Manuel Mocumbi. 

Estatuto Orgânico do Centro de Documentação e 
Formação Fotográfica 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

ARTIGO 1 

Natureza e subordinação 

1. O CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E FORMAÇÃO FOTOGRÁFICA, 
ABREVIADAMENTE DESIGNADO POR CDFF, É UMA INSTITUIÇÃO PÚBLICA, 
TUTELADA PELO GABINETE DE INFORMAÇÃO, DOTADA DE PERSONALIDADE 
JURÍDICA E DE AUTONOMIA ADMINISTRATIVA. 

2 . O CDFF TEM A SUA SEDE NA CIDADE DE MAPUTO. 

ARTIGO 2 

Objectivos 

O CDFF PROSSEGUE OS SEGUINTES OBJECTIVOS: 

A) PRESERVAR E ACTUALIZAR O ARQUIVO NACIONAL DE IMAGEM 
FOTOGRÁFICA; 

b) PARTICIPAR NA EXECUÇÃO DE PROGRAMAS E PROJECTOS DE 
DESENVOLVIMENTO SECTORIAL E INTEGRADO, RELACIONADOS 
COM ÁREA DA FOTOGRAFIA; 

C) CONTRIBUIR PARA A DIVULGAÇÃO DA REALIDADE POLÍTICA, 
ECONÓMICA E SOCIAL DO PAÍS, NO PLANO NACIONAL E NO 
EXTERIOR; 

D) FORMAR E RECICLAR TÉCNICOS DE FOTOGRAFIA, ASSIM COMO 
EFECTUAR A RESPECTIVA CLASSIFICAÇÃO PROFISSIONAL. 



ARTIGO 3 
Atribuições 

São atribuições do CDFF: 
a) Manter e actualizar o banco de imagem nacional e definir os 

respectivos mecanismos de utilização; 
b) Organizar e apoiar a realização de exposições, em coordenação 

com outras instituições, para divulgar através da imagem 
fotográfica a realidade e o desenvolvimento do País, a nível 
nacional e internacional; 

c) Participar e organizar reuniões, seminários ou encontros sobre 
técnica fotográfica a nível nacional e internacional; 

d) Realizar cursos de formação, de aperfeiçoamento e de 
reciclagem de técnicos de fotografia, com vista a satisfazer 
as necessidades de desenvolvimento do País; 

e) Executar programas para o aumento do nível educativo dos 
trabalhadores do CDFF, de acordo com a legislação em 
Vigor no País, com vista a elevar o seu nível técnico-
profissiorial. 

CAPÍTULO II 
Sistema orgânico, competências e funções 

ARTIGO 4 
Áreas de actividade 

São áreas de actividade do CDFF: 
a) Imagem; 
b) Formação; 
c) Produção. 

ARTIGO 5 
Estrutura 

O Centro de Documentação e Formação Fotográfica tem a seguinte 
estrutura: 

a) Direcção; 
b) Departamento de Imagem; 
c) Departamento de Formação; 
d) Departamento de Produção; 
e) Departamento de Administração e Finanças. 

ARTIGO 6 
Direcção 

1. O Centro de Documentação e Formação Fotográfica é dirigido 
por um Director, nomeado pelo Primeiro-Ministro. 

2. Compete ao Director; 
a) Assegurar a realização da política informativa definida pelo 

Governo na área da imagem fotográfica; 
b) Dirigir, planificar e controlar as actividades do CDFF; 
c) Garantir a execução dos objectivos e cumprimento dos planos 

e programas do CDFF; 
d) Promover o intercâmbio com organismos e instituições 

similares ou afins, quer nacionais quer estrangeiras; 
e) Celebrar contratos e praticar quaisquer actos no âmbito das 

competências do CDFF; 
f) Admitir, promover e exonerar o pessoal do CDFF, nos termos 

da legislação em vigor; 
g) Promover o desenvolvemento dos recursos humanos do 

CDFF; 
h) Estimular e premiar o pessoal que se destacar na realização 

das tarefas do CDFF; 
i) Exercer poder disciplinar nos termos e limites da lei; 
j) Autorizar a realização de despesas; 

k) Autorizar deslocações em serviço dos quadros do 
CDFF; 

l) Aprovar o plano de férias do pessoal do CDFF e 
autorizar os pedidos de licença disciplinar no país 
e no estrangeiro, nos termos regulamenatares; 

m) Exercer outras competências resultantes da lei. 

ARTIGO 7 
Departamento de imagem 

1. São funções do Departamento de Imagem, também 
designado Banco de Imagem: 

a) Proceder à recolha de imagens com vista a manter o 
acervo fotográfico aberto a todas as instituições e 
ao público em geral; 

b) Garantir que o acervo seja fiel a todos os aspectos da 
vida política, económica, social e cultural do país. 

2. Ao Banco Imagem compete, particularmente, velar pela 
conservação e permanente actualização da memória 
fotográfica do país. 

ARTIGO 8 
Departamento de formação 

São funções do Departamento de Formação: 
a) Programar a organização anual dos cursos de formação 

de fotografia; 
b) Planificar, orientar, coordenar e desenvolver a 

actividade docente; 
c) Acompanhar e avaliar o trabalho dos participantes 

dos cursos; 
d) Elaborar propostas dos curricula do CDFF. 

ARTIGO 9 
Departamento de produção 

São funções do Departamento de Produção: 
a) Desenvolver actividades produtivas na área da 

fotografia com vista à angariação de receitas para 
o CDFF; 

b) Atender os pedidos de entidades públicas e privadas, 
para prestação de serviços de carácter oneroso; 

c) Contribuir com a sua actividade para a redução das 
despesas a suportar pelo Orçamento do Estado. 

ARTIGO 10 
Departamento de Administração e Finanças 

1. São funções do Departamento de Administração e 
Finanças: 

a) Criar condições para uma planificação e execução 
correctas das actividades do CDFF; 

b) Efectuar estudos sobre o conteúdo de trabalho do 
CDFF, formulando ou analisando projectos de 
desenvolvimento das suas actividades e 
apresentando os respectivos resultados e pareceres; 

c) Acompanhar a execução dos acordos de cooperação 
de que o CDFF seja parte; 

d) Preparar o orçamento anual corrente e o de 
investimento do CDFF, e fazer a correcta gestão de 
todos os fundos disponíveis; 



e) MANTER ACTUALIZADO O INVENTÁRIO DOS BENS DO CDFF, BEM 
COMO GARANTIR A SUA CORRECTA UTILIZAÇÃO; 

f ) PROMOVER A DIVULGAÇÃO NACIONAL E INTERNACIONAL DAS 
ACTIVIDADES E DOS MATERIAIS PRODUZIDOS PELO CDFF; 

g) EFECTUAR O APROVEITAMENTO DOS MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA 
AS ACTIVIDADES DO CDFF, FAZENDO A GESTÃO DOS RES-
PECTIVOS "stocks", UTILIZANDO RACIONALMENTE OS FUNDOS 
DISPONÍVEIS; 

h) EFECTUAR A GESTÃO DE TODO O PESSOAL DO CDFF; 
I) ASSEGURAR O SECRETARIADO DO COLECTIVO DE DIRECÇÃO E DO 

CONSELHO PEDAGÓGICO; 
J) ZELAR PELA MANUNTEÇÃO, CONSERVAÇÃO E LIMPEZA DAS 

INSTALAÇÕES DO CDFF; 
k) ASSEGURAR A EXECUÇÃO DO EXPEDIENTE GERAL E APOIO 

NECESSÁRIO AO CORRECTO FUNCIONAMENTO DO CDFF. 

2. PARA A EXECUÇÃO DAS FUNÇÕES QUE SÃO ATRIBUÍDAS, O 
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ORGANIZA-SE NAS 
SEGUINTES SECÇÕES: 

a) CONTABILIDADE E FINANÇAS; 
b) ECONOMATO; 
C) SECRETARIA-GERAL. 

ARTIGO 11 

Relação de cooperação 
NO ÂMBITO DA POLÍTICA DEFINIDA PARA SECTOR DA INFORMAÇÃO E, EM 

COORDENAÇÃO COM O ORGANISMO DE TUTELA, O CDFF DEVERÁ PROMOVER 
A COOPERAÇÃO COM INSTITUIÇÕES CONGÉNERES NACIONAIS E ESTRANGEIRAS, 
VISANDO A REALIZAÇÃO CABAL DOS SEUS OBJECTIVOS. 

ARTIGO 12 

Fontes de receitas 
1. CONSTITUEM RECEITAS DO CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E FORMAÇÃO 

FOTOGRÁFICA: 

a) AS DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO ESTADO; 
b) As RECEITAS PROVENIENTES DAS SUAS ACTIVIDADES; 
C) AS DOAÇÕES. 

2. OS FUNDOS PREVISTOS NAS ALÍNEAS b) E C) DO NÚMERO PRECEDENTE 
SERÃO APLICADOS NAS RESPECTIVAS ACTIVIDADES DE EXPANSÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO CDFF. 

CAPÍTULO III 

COLECTIVOS 

ARTIGO 13 

NO CDFF FUNCIONAM OS SEGUINTES COLECTIVOS: 

a) COLECTIVO DE DIRECÇÃO; 
b) CONSELHO PEDAGÓGICO. 

ARTIGO 14 

Colectivo de Direcção 

1. O COLECTIVO DE DIRECÇÃO É CONVOCADO E PRESIDIDO PELO 
DIRECTOR DO CDFF E INTEGRA OS CHEFES DE DEPARTAMENTO. 

2. PELA NATUREZA DAS SUAS FUNÇÕES, O CHEFE DA SECRETARIA-GERAL 
PARTICIPA IGUALMENTE NAS SESSÕES DO COLECTIVO DE DIRECÇÃO. 

ARTIGO 15 

CONSELHO PEDAGÓGICO 

1. O CONSELHO PEDAGÓGICO É UM COLECTIVO TÉCNICO PRESIDIDO 
PELO DIRECTOR PARA O ASSISTIR NA SUA FUNÇÃO DE DIRECÇÃO DA ACTIVIDADE 
PEDAGÓGICA DO CENTRO. 

2. O CONSELHO PEDAGÓGICO TEM A SEGUINTE CONSTITUIÇÃO: 

a) DIRECTOR DO CDFF; 
b) CHEFE DO DEPARTAMENTO DE FORMAÇÃO; 
C) CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

ARTIGO 16 

Outros Colectivos 

EM CADA DEPARTAMENTO OU SECÇÃO FUNCIONARÁ UM COLECTIVO 
CONVOCADO E PRESIDIDO PELO RESPECTIVO DIRIGENTE. 

ARTIGO 17 

Funções gerais dos colectivos 

1. SÃO FUNÇÕES PRINCIPAIS DOS COLECTIVOS, A CADA NÍVEL, AS 
SEGUINTES: 

A) ANALISAR O GRAU DE CUMPRIMENTO DOS PLANOS E PROGRAMAS 
DE TRABALHO, A REGULAMENTAÇÃO RESPECTIVA; 

b) VERIFICAR O GRAU DE UTILIZAÇÃO E DE APROVEITAMENTO DOS 
RECURSOS HUMANOS, FINANCEIROS E MATERIAIS AFECTOS AO 
CDFF; 

c) PROPOR A INTRODUÇÃO DE CORRECÇÕES, MEDIDAS QUE CRIEM 
MAIOR DINAMISMO E EFICIÊNCIA NO FUNCIONAMENTO DOS 
ÓRGÃOS DO CDFF. 

2. AS SESSÕES DOS COLECTIVOS TÊM URU CARÁCTER CONSULTIVO. 

CAPÍTULO IV 

Disposições finais 

ARTIGO 18 

Regime jurídico do pessoal 

1. O PESSOAL DO CDFF SERÁ REGIDO PELO ESTATUTO GERAL DOS 
FUNCIONÁRIOS DO ESTADO E PELA LEGISLAÇÃO QUE É COMPLEMENTAR. 

2. EM DIPLOMA LEGAL APROVAR-SE-Á O QUADRO DE PESSOAL DO 
CDFF. 

ARTIGO 19 

ATÉ SESSENTA DIAS APÓS O INÍCIO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE DECRETO, 
O DIRECTOR DO CDFF SUBMETERÁ À APROVAÇÃO DO DIRECTOR DO 
GABINETE DE INFORMAÇÃO O REGULAMENTO INTERNO DO CDFF. 




